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Sumário
Apresentação

Tema: Cédula de crédito comercial garantida por alienação fiduciária. Ajuizamento de ação de busca e 
apreensão. Interrupção da prescrição. Citação válida. Art. 202, inciso V, do Código Civil.

Tema: Ação monitória. Cédula de crédito bancário. Dívida líquida. Prescrição. Art. 206, §5º, I, do Código 
Civil. Prazo quinquenal. Incidência.

Tema: Ação rescisória. Prazo decadencial. Termo inicial. Inadmissão de recurso. Ausência de má-fé 
processual. Trânsito em julgado inicialmente reconhecido ou última decisão sobre a controvérsia.

Tema: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). Contrato de cessão de crédito. Solvência 
do devedor. Responsabilidade do cedente. Cessão de crédito pro solvendo. Cláusula contratual. 
Validade.

Tema: Ação de cobrança de cotas condominiais. Securitização de créditos. Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios - FIDCs. Cessão de crédito. Natureza jurídica. Preservação. Sub-rogação na mesma 
posição do condomínio cedente. Manutenção das prerrogativas legais.



Tema: Letra de câmbio. Declaração unilateral do sacador. Aceite. Eventualidade. Facultatividade. 
Sacado não aceitante. Relação cambial. Inexistência. Protesto. Não interferência sobre o prazo 
prescricional da ação extracambial.

Tema: Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. Termo inicial. 
Primeiro ato tendente à satisfação do crédito.
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